
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei que abre nos termos do artigo 42 da Lei 3.904, de 13 de setembro de 2006, ao 
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei no 3.934, de 29 de dezembro de 2006) crédito 
adicional, no valor de R$270.281.478,00 (duzentos e setenta milhões e duzentos e oitenta e 
um mil e quatrocentos e setenta e oito reais), com a seguinte composição e destinação: 

I - crédito suplementar, no valor de R$ 225.230.463,OO (duzentos e vinte e cinco 
milhões e duzentos e trinta mil e quatrocentos e sessenta e três reais) em favor de diversas 
unidades orçamentárias, abaixo identificadas: 

9 R$ 5.232.289,OO (cinco milhões e duzentos e trinta e dois mil e duzentos e oitenta e 
nove reais) em favor do Tribunal de Contas do Distrito Federal destinados a diversas ações, 
visando à correção da esfera orçamentária de subtítulos classificados incorretamente na esfera 2 - 
Seguridade Social; 

9 R$ 5.484.083,OO (cinco milhões e quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitenta e 
três reais) em favor da Secretaria de Estado de Governo, destinados ao subtítulo Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais da Secretaria de Fiscalização de Atividades Urbanas, visando à 
realocação dos recursos diretamente arrecadados da extinta Secretaria de Estado de Fiscalização 
de Atividades Urbanas - fonte 120, alocados indevidamente por emenda parlamentar na 
Secretaria de Estado de Fazenda; 

9 R$ 104.000,OO (cento e quatro mil reais) em favor da Região Administrativa I1 - 
Gama, destinados aos subtítulos Apoio à Realização da XXXV - FAGAMA (EP) e Ampliação 
do Sistema de Iluminação Pública do Gama, contemplados na LOA em duplicidade; 
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9 R$ 139.800,OO (cento e trinta e nove mil e oitocentos reais) em favor da Região 
Administrativa V - Sobradinho, destinados ao subtítulo Ampliação do Sistema de Iluminação 
Pública em Sobradinho (EPP), contemplado na LOA em duplicidade; 
Excelentíssimo Senhor; 

9 R$ 70.000,OO (setenta mil reais) em favor da Região Administrativa VI1 - Paranoá, 
destinados ao subtítulo Promoção de Atividades Desportivas no Paranoá, contemplado na LOA 
em duplicidade; 

9 R$ 195.000,OO (cento e noventa e cinco mil reais) em favor da Região 
Administrativa VI11 - Núcleo Bandeirante, destinados ao subtítulo Execu~ão de Obras do 
Programa Acessibilidade Direito de Todos na Administração Regional do Núcleo Bandeirante; 

9 R$ 392.000,OO (trezentos e noventa e dois mil reais) em favor da Região 
Administrativa IX - Ceilândia, destinados ao subtítulo Reforma de Feira Permanente em 
Ceilândia, contemplado na LON2007 em duplicidade; 

9 R$ 375.000,OO (trezentos e setenta e cinco mil reais) em favor da Região 
Administrativa XII - Samambaia, destinados ao subtítulo Construção de Quadra Poliesportiva 
em Samambaia (EPP), contemplado na LON2007 em duplicidade; 

9 R$2.000,00 (dois mil reais) em favor da Região Administrativa XIII - Santa Maria, 
destinados ao subtítulo Ampliação do Sistema de Iluminação Pública em Santa Maria, 
contemplado na LON2007 em duplicidade; 

9 R$ 8.000,OO (oito mil reais) em favor da Região Administrativa XIV - São 
Sebastião, destinados aos subtítulos Construção de Centro Cultural em São Sebastião, Execução 
de Obras de Urbanização em São Sebastião (EPP), Construção de Cemitério na Região 
Administrativa de São Sebastião (EP) e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública em São 
Sebastião, contemplados na LOAí2007 em duplicidade; 

9 R$ 1.503.000,OO (um milhão e quinhentos e três mil reais) em favor da Região 
Administrativa XV - Recanto das Emas, destinados aos subtítulos Execução de Obras de 
Urbanização no Recanto das Emas e Reforma de Feiras na Região Administrativa do Recanto 
das Emas (EPP), contemplados na LOAí2007 em duplicidade; 

9 R$ 32.724,OO (trinta e dois mil e setecentos e vinte e quatro reais) em favor da 
Região Administrativa XXV - Setor Complementar de Indústria e Abastecimento, destinados ao 
subtítulo Promoção de Assistência Social Comunitária na Administração Regional do Setor 
Complementar de Indústria e Abastecimento, contemplado na LON2007 em duplicidade; 



9 R$ 4.000,OO (quatro mil reais) em favor da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, destinados aos subtítulos Encontro de Folia de Reis no Distrito 
Federal e Construção de Postos de Comercialização de Produtos Agrícolas, contemplados na 
LOAí2007 em duplicidade; 

9 R$ 532.000,OO (quinhentos e trinta e dois mil reais) em favor da Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, destinados aos subtítulos 
Desenvolvimento da Assistência Técnica e Extensão Rural (EPP), Bolsas e Benefícios para 
Apoiar a Formação de Agentes de ATER(EP), contemplados na LON2007 em duplicidade; 

9 R$ 130.000,OO (cento e trinta mil reais) em favor da Secretaria de Estado de 
Cultura, destinados aos subtítulos Apoio à Via Sacra da Extensão do Setor O (EP), 
Informatização da Biblioteca Pública Machado de Assis (EP) e Apoio ao Projeto de Oficinas 
Artísticas da Ossos do Ofício Confraria das Artes (EP), contemplados na LOAí2007 em 
duplicidade; 

9 R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor do Fundo da Arte e da Cultura, destinados 
ao subtítulo Apoio às Escolas de Samba do Distrito Federal para a Realização do Desfile 
Carnavalesco (EPP), contemplado na LOAí2007 em duplicidade; 

> R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) em favor da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e Trabalho, destinados aos subtítulos Assistência e Intermediação de 
Emprego no Distrito Federal(EPP), Programa Jovem Trabalhador, Apoio às Ações de 
Artesanato, Criação de Centro Integrado de Artesanato no Recanto das Emas (EP) e Isenção de 
Tarifas de Água e Esgoto, contemplados na LOAí2007 em duplicidade; 

9 R$ 200.000,OO (duzentos mil reais) em favor do Fundo de Assistência Social do 
Distrito Federal, destinados aos subtítulos Manutenção da Creche Raio de Sol - Associação 
Beneficente Batista de Brasília - CNPJ 005733055/0001 90 em Ceilândia (EPP) e Manutenção 
da Ação Social Comunitária AFMA, em Samambaia (EPP), contemplados na LOAí2007 em 
duplicidade, na esfera 1 - Fiscal e na esfera 2 - Seguridade Social; 

9 R$ 485.000,OO (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais) em favor da Secretaria de 
Estado de Educação, destinados aos subtítulos Reforma do Centro de Ensino Fundamental 404 
de Samambaia (EP), Reconstrução do Centro de Ensino Fundamental 404 de Samambaia (EP) e 
Construção de Quadra Poliesportiva Coberta do PROEM (EPP), contemplados na LOAí2007 em 
duplicidade; 

9 R$ 2.800.100,OO (dois milhões e oitocentos mil e cem reais) em favor da Secretaria 
de Estado de Fazenda, destinado ao subtítulo Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 



Secretaria de Fazenda contemplado na LON2007 em duplicidade, na esfera 1 - Fiscal e na esfera 
2 - Seguridade Social; 

9 R$ 1.590.475,OO (um milhão e quinhentos e noventa mil e quatrocentos e setenta e 
cinco reais) em favor da Secretaria de Estado de Obras, destinados aos subtítulos Construção de 
Centro Multiuso da Juventude em Ceilândia (EPP), Construção de Tenda Cultural no 
ParanoáBobradinho I1 e Samambaia (EP), Ampliação do Sistema de Captação de Águas Pluviais 
nas QR'S 402, 605 (EP), Construção de Creche Comunitária no Recanto das Emas (EP), 
Implantação do Sistema de Corredores de Transporte Coletivo do Distrito Federal - Programa 
Transporte Racional, Ampliação do Sistema de Captação de Águas Pluviais na SQN 402, em 
Brasília(EP), Ampliação do Sistema de Drenagem Pluvial na SQN 402(EP), Complementação da 
Rede de Drenagem Pluvial na Vila Planalto(EP), Ampliação do Sistema de Iluminação Pública 
no Distrito Federal, contemplados na LOAí2007 em duplicidade ou com natureza da despesa 
44.90.51 - obras e instalações em atividade; 

P R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor da Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil, destinados ao subtítulo Complementação da Rede de Captação de Águas 
Pluviais no Setor P-Sul - Ceilândia (EP), visando à correção da natureza da despesa 44.90.51 - 
obras e instalações - inserida em atividade; 

9 R$ 20.000,OO (vinte mil reais) em favor da Fundação de Ensino e Pesquisa em 
Ciências da Saúde - FEPECS, destinados à atividade Publicidade e Propaganda, visando ao 
atendimento de despesas com publicações no Diário Oficial do Distrito Federal; 

9 R$ 998.000,OO (novecentos e noventa e oito mil reais) em favor do Fundo de Saúde 
do Distrito Federal, destinados aos subtítulos Construção do Adolescentro de Ceilândia(EPP), 
Construção do Hospital Regional de Santa Maria, Construção do Hospital Regional do Recanto 
das Emas, Implantação do Cartão Nacional de Saúde no Distrito Federal e Apoio às Atividades 
do Instituto do Coração do Distrito Federal - INCOWDF (EP), contemplados na LOAí2007 em 
duplicidade nas esferas Fiscal e Seguridade Social; 

9 R$ 300.000,OO (trezentos mil reais) em favor da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, destinados ao subtítulo Parceria com a Fundação Ilaraine Acácio ARCE(EP), 
contemplado na LOAí2007 em duplicidade; 

9 R$43 1.298,OO (quatrocentos e trinta e um mil e duzentos e noventa e oito reais) em 
favor do Fundo de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, destinados à 
atividade Assistência Médica aos Dependentes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, visando ao atendimento de despesas com assistência médico-hospitalares no HFA e 
outras clínicas conveniadas; 



9 R$ 71.200,OO (setenta e um mil e duzentos reais) em favor da Secretaria de Estado 
de Transportes, destinados ao subtítulo Construção de Abrigos de Passageiros de Ônibus nas Av. 
Araucárias e Castanheiras, contemplado na LON2007 em duplicidade; 

9 R$ 20.519.600,OO (vinte milhões e quinhentos e dezenove mil e seiscentos reais) 
em favor do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, destinados aos subtítulos Manutenção 
de Serviços Administrativos Gerais do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e 
Aperfeiçoamento e Manutenção da Sinalização Estatigráfica e Semafórica com o objetivo de 
regularizar o desequilhio entre a receita estimada e despesa fixada nas fontes de recursos 220 - 
Diretamente Arrecadados e 237 - Multas Previstas na Legislação de Trânsito; 

9 R$ 436.000,OO (quatrocentos e trinta e seis mil reais) em favor da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, destinados aos subtítulos Implantação do 
Parque Burle Marx (EPP) e Implantação do Parque Ecológico do Córrego da Onça no Park Way 
(EP), contemplados na LOAí2007 em duplicidade e correção da natureza de despesa 44.90.51 - 
obras e instalações - inserida em atividade; 

9 R$ 6.423.677,OO (seis milhões e quatrocentos e vinte e três mil e seiscentos e 
setenta e sete reais) em favor da Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito 
Federal, destinados aos subtítulos Administração de Pessoal da Agência Reguladora de Águas e 
Saneamento do Distrito Federal, Publicidade e Propaganda da Agência Reguladora de Águas e 
Saneamento do Distrito Federal, Construção da Sede da ADASA no SCES, Formação do 
Patrimônio do Servidor Público da Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito 
Federal e Ressarcimentos, Indenizações e Restituições da Agência Reguladora de Águas e 
Saneamento do Distrito Federal - ADASADF. Os recursos são provenientes das fontes 150 - 
taxa de fiscalização sobre serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário - 
TFS, e 151 - taxa de fiscalização dos usos dos recursos hídricos - TFU, alocadas indevidamente 
na Secretaria de Estado de Obras; 

9 R$ 150.000,OO (cento e cinqüenta mil reais) em favor da Fundação Jardim 
Zoológico de Brasília, destinados ao subtítulo Apoio à Realização do XXXI Congresso da 
Sociedade de Zoológico do Brasil no Distrito Federal (EPP), contemplado na LOAl2007 em 
duplicidade; 

9 R$ 174.044.232,OO (cento e setenta e quatro milhões e quarenta e quatro mil e 
duzentos e trinta e dois reais) em favor da Companhia de Planejamento do Distrito Federal, 
destinados ao subtítulo Modernização Tecnológica com o objetivo de regularizar o desequilíbrio 
entre a receita estimada e despesa fixada na fonte de recursos 220 - Diretamente Arrecadados; 

P R$ 2.000,OO (dois mil reais) em favor do Fundo Habitacional do Distrito Federal, 
destinado ao subtítulo Construção de Unidades Habitacionais para Servidores do Governo do 



9 R$ 150.000,OO (cento e cinquenta mil reais) em favor do Fundo de Melhoria da 
Gestão dos Parques do DF, destinados aos subtítulos Apoio ao Projeto Ambiental no Parque 
Cachoeirinha pela Associação Vicinal Colombo (EP), Apoio ao Projeto de Educação Ambiental 
no Parque Olhos ~ ' Á ~ u a s  pelo IDA(EP), Apoio ao Projeto de Educação Ambiental no Parque 
do Guará pelo IDA(EP) e Apoio ao Projeto de Educação Ambiental no Parque Ecológico Águas 
Claras pela Associação de Moradores de Águas Claras (EP), contemplados na LOAí2007 em 
duplicidade; 

9 R$ 801.335,OO (oitocentos e um mil e trezentos e trinta e cinco reais) em favor da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, destinados ao subtítulo Manutenção de Bens 
Imóveis do Distrito Federal, contemplado na LOAí2007 em duplicidade nas esferas Fiscal e 
Seguridade Social; 

9 R$ 510.000,OO (quinhentos e dez mil reais) em favor do Fundo de Melhoria da 
Gestão Pública - Pró-Gestão, destinados ao subtítulo Modernização das Unidades 
Administrativas da Secretaria de Gestão Administrativa, visando à realocação dos recursos 
diretamente arrecadados - fonte 120, do Fundo de Melhoria da Gestão Pública da Secretaria de 
Gestão Administrativa - Pró-Gestão, alocados indevidamente por emenda parlamentar na 
Secretaria de Estado de Fazenda; 

9 R$723.000 (setecentos e vinte e três mil reais) em favor da Secretaria de Estado de 
Esporte, destinados aos subtítulos Manutenção do Autódromo Nelson Piquet (EP), Apoio à 
Associação Brasiliense de Saltos Ornamentais (EP), Apoio ao Esporte, Educação Física e Lazer, 
Apoio aos Eventos e Campeonatos de Motociclismo no DF(EP) e Apoio ao Campeonato 
Metropolitano de Futebol do Distrito Federal (EPP), contemplados na LOAí2007 em 
duplicidade; 

9 R$ 62.650,OO (sessenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais) em favor da 
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia, destinados aos subtítulos Concessão de Bolsa de 
Estudos (EPP), Implantação do Parque de Tecnologia da Informação, Implantação do Parque de 
Excelência em Saúde, Implantação do Projeto de Inclusão Digital, Apoio a Projeto de 
Implantação da Fábrica de SOFTWARE para Portadores de Deficiência Auditiva pelo Instituto 
Cultural e Profissionalizante de Pessoas Portadoras de Deficiência - ICP(EP) e Implantação do 
Parque de Biotecnologia, contemplados na LOAí2007 em duplicidade; e 

I1 - crédito especial, no valor de R$ 45.051.015,OO (quarenta e cinco milhões e 
cinquenta e um mil e quinze reais) em favor de diversas unidades orçamentárias, abaixo 
identificadas: 

9 R$ 90.000,OO (noventa mil reais) em favor da Região Administrativa I11 - 
Taguatinga, destinados à inclusão do Projeto de Inclusão Digital, objeto do Contrato de Repasse 
no 198.082-55/2006 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Ciência e 



Tecnologia, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Governo do Distrito Federal, 
visando à Implantação do Centro de Inclusão Digital na Região Administrativa de Taguatinga; 

9 R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor da Região Administrativa TV - Brazlândia, 
destinados à inclusão do subtítulo Realização de Obras do Calçadão da Via Sacra Brazlândia 
(EP) oriundo de emenda parlamentar incluída na programação orçamentária da Secretaria de 
Estado de Comunicação Social; 

9 R$ 230.000,OO (duzentos e trinta mil reais) em favor da Região Administrativa 
XXIV - Park Way, destinados à inclusão de diversos projetos com a finalidade de corrigir a 
classificação de programação orçamentária de ações limitadas no tempo inseridas como 
subtítulos de atividade; 

9 R$ 1.942.000,OO (um milhão e novecentos e quarenta e dois mil reais) em favor da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho, destinados à inclusão de diversas 
ações com a finalidade de corrigir a classificação de programação orçamentária para subtítulos 
oriundos de emendas parlamentares inseridos incorretamente na LOA como desdobramento de 
uma ação identificada como 9999 - Reserva de Contingência; 

9 R$ 1.252.000,OO (um milhão e duzentos e cinqüenta e dois mil reais) em favor do 
Fundo de Assistência Social do Distrito Federal, destinados à inclusão de ações de caráter social 
na esfera 2 - Seguridade Social, inseridas na LOA na esfera 1 - Fiscal; 

9 R$200.000,00 (duzentos mil reais) em favor do Fundo para Geração de Emprego e 
Renda do Distrito Federal - FUNGER, destinados à inclusão de ações com a finalidade de 
corrigir a classificação de programação orçamentária para subtítulos oriundos de emendas 
parlamentares inseridos incorretamente na LOA como desdobramento de uma ação identificada 
como 9999 - Reserva de Contingência; 

9 R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) em favor da Secretaria de 
Estado de Educação, destinados à inclusão de ação com a finalidade de corrigir a classificação de 
programação orçamentária para subtítulo oriundo de emenda parlamentar inserido 
incorretamente na LOA como desdobramento de uma identificada como ação 9999 - Reserva de 
Contingência, e de ações com duração limitada no tempo, inseridas como subtítulos de atividade; 

9 R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, destinados à inclusão de ação com a finalidade de 
corrigir a classificação de programação orçamentária para subtítulo oriundo de emenda 
parlamentar inserido incorretamente na LOA como desdobramento de uma ação identificada 
como 9999 - Reserva de Contingência; 

9 R$1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) em favor da Secretaria de Estado 
de Obras, destinados à inclusão de ações de caráter social na es 
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inseridas na LOAí2007 na esfera 1 - Fiscal, e do subtítulo Eliminação de Odores da ETE - 
Recanto das Emas (EP), proveniente da Companhia de Saneamento Ambienta1 do Distrito 
Federal, contemplado no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

9 R$ 209.000,OO (duzentos e nove mil reais) em favor da Fundação Hemocentro de 
Brasília, destinados à inclusão de ação nova para atender ao objeto do Convênio no 284912006 - 
Reforma de Unidade de Saúde - visando à Reforma do Núcleo de Hematologia e Hemoterapia 
do Hospital Regional da Asa Norte - HRAN, a fim de garantir a qualidade do sangue e seus 
componentes transferidos à população do Distrito Federal, de acordo com as normas técnicas 
vigentes; 

9 R$ 34.682.800,OO (trinta e quatro milhões e seiscentos e oitenta e dois mil e 
oitocentos reais) em favor do Fundo de Saúde do Distrito Federal, destinados à inclusão de ações 
com a finalidade de corrigir a classificação de programação orçamentária para subtítulos 
oriundos de emendas parlamentares inseridas incorretamente na LOA como desdobramento de 
uma ação identificada como 9999 - Reserva de Contingência, à inclusão de ações na esfera 2 -da 
Seguridade Social, inseridas na LOA na esfera 1 - Fiscal, e da atividade Fornecimento de 
Alimentação Hospitalar; 

9 R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) em favor da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, destinados à inclusão de ações com a 
finalidade de corrigir a classificação de programação orçamentária para subtítulos oriundos de 
emendas parlamentares inseridos incorretamente na LOA como desdobramento de uma ação 
identificada como 9999 - Reserva de Contingência; 

9 R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em favor do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, 
destinados à inclusão de ações com a finalidade de corrigir a classificação de programação 
orçamentária para subtítulos oriundos de emendas parlamentares inseridos incorretamente na 
LOA como desdobramento de uma ação identificada como 9999 - Reserva de Contingência; 

9 R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor do Fundo de Melhoria da Gestão dos 
Parques do DF, destinados à inclusão de ação com a finalidade de corrigir a classificação de 
programação orçamentária para subtítulo oriundo de emenda parlamentar inserido 
incorretamente na LOA como desdobramento de uma ação identificada como 9999 - Reserva de 
Contingência; 

9 R$ 1.765.215,OO (um milhão e setecentos e sessenta e cinco mil e duzentos e quinze 
reais) em favor da Secretaria de Estado de Esporte, destinados à inclusão dos subtítulos 
Modernização de Núcleos de Esporte e Lazer no Núcleo Bandeirante e Construção de Pista de 
Atletismo em Ceilândia e Construção do Velódromo de Brasília com a finalidade de atender 



despesas referentes aos Contratos de Repasse entre o GDF e a UniãoIME no 166.033-80/04, no 
0168.206-1512004 e no 187.620-3012005; e 

P R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor do Fundo para Prevenção, Controle e 
Tratamento dos Dependentes Químicos do Distrito Federal destinados à inclusão de ação com a 
finalidade de corrigir a classificação de programação orçamentária para subtítulo oriundo de 
emenda parlamentar inserido incorretamente na LOA como desdobramento de uma ação 
identificada como 9999 - Reserva de Contingência. 

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, $ 
1°, incisos I, I1 e 111, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, do superávit financeiro, no valor 
de R$ 20.000,OO (vinte mil reais), apurado no Balanço Patrimonial do ano anterior, referente à 
fonte 420 - recursos diretamente arrecadados da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da 
Saúde - FEPECS, do excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.066.298,OO (dois milhões e 
sessenta e seis mil e duzentos e noventa e oito reais), oriundo da Contribuição Mensal dos 
Militares e seus Dependentes - diretamente arrecadados do Fundo de Saúde do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, proveniente dos Contratos de Repasse no 198.082- 
5512006, celebrado entre o Ministério de Ciência e Tecnologia e o Governo do Distrito Federal e 
no 187.620-3012005, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Esporte, 
representado pela Caixa Econômica Federal, e o Governo do Distrito Federal, e oriundo do 
Convênio no 284912006, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Fundação Hemocentro de 
BrasíliaIDF; e da anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento, no 
valor de R$ 268.195.180,OO (duzentos e sessenta e oito milhões e cento e noventa e cinco mil e 
cento e oitenta reais). 

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art. 8O 
da Lei no 3.934, de 29 de dezembro de 2006, disposto no $ 2" do art. 11 da Lei no 3.904, de 13 de 
setembro de 2006 (LDO), bem como o estabelecido no inciso I1 do art. 41, da Lei no 4.320, de 17 
de março de 1964, e no inciso V do art. 151 da Lei Orgânica do Distrito Federal, envio o Anexo 
Projeto de Lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Por estas razões espero c 

ROBERTO ARRUDA 
ador do Distrito Federal 



PL 298 12007 
PROJETO DE LEI No DE 2007 

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal, no valor de R$ 270.281.478,OO 
(duzentos e setenta milhões e duzentos e oitenta e um 
mil e quatrocentos e setenta e oito reais). 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta: 
Art. 1" Fica aberto, nos termos do artigo 42 da Lei 3.904, de 13 de setembro de 2006, ao Orçamento 
Anual do Distrito Federal (Lei no 3.934, de 29 de dezembro de 2006), para o exercício financeiro de 
2007, crédito adicional, no valor de R$ 270.281.478,OO (duzentos e setenta milhões e duzentos e 
oitenta e um mil e quatrocentos e setenta e oito reais), sendo: 
I - crédito suplementar, no valor de 225.230.463,OO (duzentos e vinte e cinco milhões e duzentos e 
trinta mil e quatrocentos e sessenta e três reais), para atender às programações orçamentárias indicadas 
no Anexo IV, V e VI; e 
I1 - crédito especial, no valor de R$ 45.051.015,OO (quarenta e cinco milhões e cinqüenta e um mil e 
quinze reais), para atender às programações orçamentárias constantes dos Anexos VII, VI11 e X. 
Art. 2" Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, 5 I", 
incisos I, I1 e 111, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, do(a): 
I - superávit financeiro, no valor de R$ 20.000,OO (vinte mil reais), apurado no Balanço Patrimonial do 
ano anterior, referente à fonte 420 - recursos diretamente arrecadados da Fundação de Ensino e 
Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS; 
I1 - excesso de arrecadação, no valor de R$2.066.298,00 (dois milhões e sessenta e seis mil e duzentos 
e noventa e oito reais), oriundo da Contribuição Mensal dos Militares e seus Dependentes - 
diretamente arrecadados do Fundo de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
proveniente dos Contratos de Repasse no 198.082-5512006, celebrado entre o Ministério de Ciência e 
Tecnologia e o Governo do Distrito Federal e no 187.620-3012005, celebrado entre a União, por 
intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Governo do 
Distrito Federal, e oriundo do Convênio no 284912006, celebrado entre o Ministério da Saúde e a 
Fundação Hemocentro de Brasília/DF; e 
I11 - anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento, no valor de 
R$ 268.195.180,OO (duzentos e sessenta e oito milhões e cento e noventa e cinco mil e cento e oitenta 
reais), conforme Anexos 11, I11 e IX. 
Art. 3' Em função do disposto no artigo anterior, inciso 11, a receita do Distrito Federal fica acrescida 
na forma do Anexo I. 
Art. 3" Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 






























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































